LEI N.º 1.525, DE 09/11/95

Dá denominação de Rozarita á praça localizada entre as ruas Sebastião Malaquias, Marliéria, Mateus Araújo Silva e Castelo Branco.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Passa a denominar-se Rozarita a Praça localizada entre as ruas Sebastião Malaquias, Marliéria, Mateus Araújo Silva e Av. Castelo Branco, no Bairro São José.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de novembro  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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